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OBJETO: PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTA DE CONCRETO E DRENAGEM NA 

ESTRADA MUNICIPAL TITO VENÂNCIO 

LOCAL: ESTRADA MUNICIPAL TITO VENÂNCIO 

I - GERAL 

Este memorial tem por finalidade descrever e especificar os serviços que 

compõem a execução da Pavimentação com lajota de concreto e drenagem na 

Estrada Municipal Tito Venâncio, no Município de São Bento do Sapucaí - SP, quanto 

às diretrizes gerais que balizarão o conjunto de propostas, que serão apreciadas por 

ocasião da licitação da obra. 

II - PRELIMINARES  

O orçamento a ser apresentado deverá prever, por empreitada global, todos 

os serviços de mão-de-obra e os materiais necessários ao bom término da obra e/ou 

serviços, objetos desta licitação. 

Os interessados deverão proceder a minucioso exame no local da obra, nas 

plantas, especificações, memoriais e demais elementos constantes da 

documentação, de modo a verificar as condições, medidas, quantidades e 

técnicas necessárias ao desenvolvimento dos serviços. 

Qualquer discrepância porventura observada, que possa trazer dúvidas ou 

embaraços futuros ao desenvolvimento dos serviços, deverá ser esclarecida com a 

Secretaria de Obras. 

Nestas condições, qualquer eventual omissão do presente memorial, não 

justificará a não execução ou Fornecimento de material e/ou serviço que implique 

na conclusão, dentro da boa técnica dos serviços relacionados. 

Os materiais a serem empregados, deverão ser de primeira qualidade, novos, 

devendo obedecer às normas, marcas e especificações deste memorial, da ABNT, 

regulamento das Concessionárias e recomendações, e prescrições dos fabricantes. 

Qualquer substituição de material, produto ou marca especificada, só poderá 

ser proposta por motivo relevante de força maior como inexistência no mercado e 

prazos de entregas incompatíveis com o prazo da obra. 

A proposta de substituição de material deverá ser feita por escrito, contendo 

os esclarecimentos necessários sobre esses motivos, bem como especificações do 

novo produto, devendo ser encaminhado à Secretaria de Obras que decidirá pela 

aprovação, veto ou indicará alternativas de outros produtos. 

III - NORMAS 

As instalações deverão obedecer aos padrões constantes nas normas ABNT, 

padrões da Concessionária, desenhos componentes do projeto. 
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IV – RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR 

As instalações a serem executadas na forma do presente memorial, deverão 

ser garantidas pela firma instaladora quanto ao seu perfeito funcionamento, quanto 

à qualidade dos materiais empregados e ainda, quanto à conformidade com as 

exigências em vigor nesta data, imposta pela Concessionária com Jurisdição sobre 

as referidas instalações. A firma instaladora substituirá por sua conta, qualquer 

material ou aparelho de seu Fornecimento que durante o prazo de cinco anos, a 

contar da data da entrega dos trabalhos, apresentar defeitos decorrentes de 

fabricação ou da instalação dos mesmos. Demais responsabilidades do Construtor 

encontram-se descritas no edital e na minuta de Contrato. 

V – GARANTIAS 

Deverá ser dada uma garantia de funcionamento da instalação e de seus 

componentes, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano a contar da data da entrega da 

instalação em funcionamento, contra quaisquer defeitos de qualidade, fabricação 

ou montagem, assim como assumir todas as despesas de estadia, viagem, mão-de-

obra e materiais de reposição necessários ao cumprimento dos termos da garantia, 

exceto aqueles que se verificarem por não obediência às recomendações feitas 

pelo contratado. A garantia da boa qualidade dos serviços executados será 

assumida pelo construtor, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contados da data 

de expedição do Atestado de Execução de Serviço/Obra Definitivo.  

VI - PROPOSTAS 

a) A proposta deverá ser elaborada de acordo com as especificações do 

presente memorial; 

b) O proponente deverá endossar o presente projeto, responsabilizando-se 

inteiramente pelo mesmo, ou alertar o contratante, antes da entrega das propostas, 

de possíveis falhas detectadas no mesmo. 

VIII – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.

1.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA. 

 Compreende o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-

de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, 

da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em 

aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 
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intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 

estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme 

especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado 

de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará), de 3 x 3. Não compreende as placas dos fornecedores. 

1.2. BASE DE BRITA GRADUADA 

Compreende o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão 

de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada 

simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, 

formas laterais, compactação e acabamento. Compreende também os serviços de 

mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 

utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

1.3. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM 

CONTROLE DO PROCTOR NORMAL. 

Compreende o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, 

englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a 

implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 

superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas 

do greide. Compreende também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 

2005. 

1.4. ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

Compreende o fornecimento de terra, incluindo escavação, carga e 

transporte até o local da obra e seu lançamento, não compreende a 

compactação. 

1.5. COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO MÍNIMO DE 95% PN, SEM 

FORNECIMENTO DE SOLO EM ÁREAS FECHADAS 

Compreende o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessários para a execução e compactação de aterros em áreas 

fechadas, englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente 

selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em 

relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 
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tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, 

ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade 

das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos 

manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 

ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas 

exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não 

compreende o fornecimento de solo. 

 

1.6. LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE BOCA DE LOBO 

Compreende o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e 

desobstrução completa de boca de lobo. 

1.7. LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS OU TUBULAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Compreende o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e 

desobstrução completa de canaletas ou tubulações de águas pluviais. 

1.8. DESMONTE DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA (BLOCOS DE ROCHAS OU 

MATACOS), COM MARTELETE PNEUMÁTICO MANUAL - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_03/2021 

Compreende o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessários para a execução de desmonte de material de 3ª categoria 

(blocos de rochas ou matacos), com martelete pneumático manual, exclusive 

carga e transporte.  

 

 

 PAVIMENTAÇÃO   2.

2.1.  FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TIPO PMSP 100, INCLUSIVE 

ENCOSTAMENTO DE TERRA – FCK =25,0MPA 

Compreende o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 

mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas 

pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck 

de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento 

do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento 

e areia e o rejuntamento das guias; não Compreende o fornecimento de lastro ou 

base para as guias, quando necessário. 
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2.2.  SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM CONCRETO COM 

FCK 20 MPA 

Compreende o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 

mão de obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo 

os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada nº 

2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; 

apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a 

execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do concreto, 

execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção 

e caimentos desejados. Compreende também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados 

deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 

Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

2.3. PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO 35MPA, ESPESSURA 8 CM, TIPOS: 

RAQUETE, RETANGULAR, SEXTAVADO E 16 FACES, COM REJUNTE EM AREIA 

Compreende o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 

concreto simples,altamente vibrado e prensado, com resistência média a 

compressão de 35 MPa, espessura de 8cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou 

sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, conforme 

a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do 

lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de rolo 

compactador; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos 

retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as 

juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-

fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na 

dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do 

fabricante; compactação das lajotas por meio de rolo compactador, juntamente 

com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento 

completo dos espaços das juntas do pavimento e o consequente intertravamento 

dos blocos. Compreende também o preenchimento com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de 

acabamento; não compreende fornecimento de lastro de brita, quando 

necessário. 
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 DRENAGEM  3.

3.1. ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 

2 M 

Compreende o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, 

englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e 

acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado 

ao longo da vala. 

3.2. TUBO DE CONCRETO (PA-1), DN= 400MM 

Compreende o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, 

seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e 

líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e 

areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com 

hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Compreende também a mãode- 

obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na 

ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície 

do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não 

compreede os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 

assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

3.3. REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 

COMPACTADOR 

Compreende o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os 

serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de 

compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não compreende o 

fornecimento de solo. 

3.4. BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO 

Compreende o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 

execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, 

constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo 

em concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia 

traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior 

para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu 
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para boca lobo. Compreende também os serviços de escavação, escoramento da 

vala, reaterro e disposição das sobras. 

3.5. MEIO TUBO DE CONCRETO, DN= 300MM 

Compreende o fornecimento de meio tubo em concreto simples, seção 

circular, com juntas rígidas argamassadas, para drenagem de águas pluviais, 

diâmetro nominal de 300 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a 

junta. Compreende também a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos meio tubos; 

encaixe da ponta do meio tubo, de forma centrada; execução e aplicação da 

argamassa na bolsa do meio tubo; e o escoramento do meio tubo com solo 

proveniente da escavação. Não compreende os serviços de escavação de valas, 

nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

 TALUDE  4.

4.1. ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM CAMPO 

ABERTO 

Compreende o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de 

primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; 

transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para 

distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 

acertos e acabamentos manuais. Não compreende a limpeza e raspagem do 

terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

4.2. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

Compreende o custo horário produtivo diurno de escavadeira hidráulica 

sobre esteiras, caçamba 0,80 m³, peso operacional 17 T, potência bruta de 111 hp. 

4.3. MOBILIÁRIO EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO - FCK= 25 MPA 

Compreende a execução, transporte interno na obra, montagem e 

instalação de mobiliário em concreto armado pré-moldado, compreendendo os 

serviços de: fornecimento de projetos e cálculos estruturais, devidamente 

aprovados e liberados para a execução pela contratante e/ou gerenciadora; 

fornecimento de formas planas para concreto aparente; armaduras, inclusive 

perdas e ferragem para o içamento das peças; inserts metálicos, pinos de 

travamento, chapas de ligação; concreto bombeável com fck maior ou igual a 25 

MPa, lançado e adensado, com acabamento por meio de desempenadeira de 
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aço para utilização aparente; montagem das peças; união das várias peças 

solidarizadas com concreto grout e esperas. Compreende também o transporte até 

o local de instalação e ART da produção, transporte e montagem do mobiliário em 

concreto armado pré-moldado quando este não for confeccionado in loco. 

4.4. PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) 

Compreende o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em 

placas, terra vegetal, sarrafo em ´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou ´´Qualea spp´´(conhecido como Cambará), nas 

dimensões de 5 x 2,5 cm; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 

promovendo a completa forração da superfície; irrigação; cobertura com terra 

vegetal; e o estaqueamento da grama quando necessário, em áreas abertas e 

praças. Compreende também a rega e conservação para pega das mudas e a 

substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

 

 

 

São Bento do Sapucaí,  24 de abril de 2025. 

 

 

 

ANDERSON DA SILVA MORAIS 

Engenheiro Civil/Eletricista 

CREA 5063394659 

Assinado digitalmente por ANDERSON DA 
SILVA MORAIS:36976728864

DN: cn=ANDERSON DA SILVA 
MORAIS:36976728864, c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=(em branco), email=asmorais@outlook.com

ANDERSON DA 
SILVA 

MORAIS:36976728864



 
 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE LOGRADOURO - Nº 147/ 2025 

 
 

DOUGLAS GOMES CARLOS, Agente de Cadastro Imobiliário da 

Fazenda da Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do 

Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de sua função, 

CERTIFICA, para os fins necessários, a EXISTÊNCIA no cadastro do 

setor imobiliário de logradouro público municipal ou imóvel denominados por   

“ESTRADA MUNICIPAL TITO VENÂNCIO”. 

Esta estrada foi nomeada pela Lei Ordinária 2192 de 01 de dezembro de 

2020, e está localizada no Bairro Monjolinho, neste município. 

 

Por ser verdade, firma o presente. 

 

São Bento do Sapucaí, 11 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

_____________________________________ 

DOUGLAS GOMES CARLOS 
Agente De Cadastro Imobiliário 
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Complemento

CEP

Nome

N°Logradouro

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Cadastro CETESB

MunicípioBairro

CNPJ
6341008830

Estrada Municipal Tito Venãncio estrada

monjolinho São Bento do Sapucaí12.490-000

45.195.823/0001-58

Estrada Tito Venancio

Condições do empreendimento declaradas pelo solicitante:

Atividade(s) que consta(rão) no cartão do CNPJ:
Administração pública em geral.

Não está localizado em Área de Proteção de Mananciais - APM e nem em Área de Proteção e Recuperação de Mananciais – APRM das bacias hidrográficas
de interesse regional criadas por lei estadual específica.

A implantação do empreendimento não implicará supressão de vegetação nativa ou intervenção em área de preservação permanente.

CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

DECLARAÇÂO

O interessado prestou a seguinte declaração:
1. Não haverá intervenção em área de preservação permanente ou supressão de vegetação nativa ou corte de árvores nativas isoladas, que não estão
previstas na Deliberação Consema Normativa 01/2019, de 30/04/2019.

RESULTADO

A CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei
13.542 de 8 de maio de 2009, e demais normas pertinentes, e com base nas informações prestadas pelo interessado, declara que a atividade desenvolvida
pelo empreendimento não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito desta Companhia.

A presente declaração foi concedida com base nas informações declaradas pelo interessado e não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de
qualquer outra natureza exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

O presente documento refere-se especificamente à atividade e ao endereço supra citado.
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EMITENTE

Local: São Paulo
Esta autorização de número 93106016 foi certificada por assinatura digital. Para verificação de sua autenticidade consultar o sítio da CETESB na internet, no
endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

Documento assinado digitalmente pela CETESB

terça-feira, 18 de novembro de 2025 às 12:23:22.


